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    APRESENTAÇÃO


    É com grande satisfação que apresento Estado, direitos e transformação social – reflexões interdisciplinares – Volume 1. Esta coletânea reúne estudos que analisam criticamente as dinâmicas sociais, jurídicas, políticas e econômicas que moldam o Brasil contemporâneo. Por meio de uma perspectiva interdisciplinar, os artigos aqui presentes refletem sobre as transformações necessárias para a construção de uma sociedade mais justa, democrática e inclusiva.


    No artigo Políticas públicas de ressocialização na gestão do sistema carcerário, Habib Ribeiro David investiga as ações de reintegração social em prisões de Ribeirão das Neves, destacando avanços e lacunas nas práticas de ressocialização.


    Em Pelos caminhos da assistência: uma análise sobre a rede de proteção social no Brasil, Adriano Rosa da Silva explora a evolução da assistência social como política pública, analisando sua implementação no contexto do SUAS.


    Carlindo Rodrigues de Oliveira, em O Plano Real não foi um plano de estabilização econômica, oferece uma leitura crítica sobre o impacto e as limitações desse marco econômico brasileiro.


    No texto O fim da política de bonificação regional?, João Guilherme Souza Guedes debate os desafios jurídicos para a promoção da igualdade material no ingresso ao ensino superior público.


    Os meios adequados de solução de conflitos e seus reflexos na cultura da judicialização, de Ederson da Silva dos Reis, discute alternativas para a superação do excesso de judicialização no país.


    Paulo Pereira Viana Filho, em Criminalização da homotransfobia pelo STF, analisa a decisão histórica da ADO 26 e seus efeitos na proteção dos direitos LGBTQIA+.


    Em A violência sexual e de gênero como instrumento de poder e dominação durante a ditadura militar brasileira, Isabela Caversan Pallone discute violações de direitos humanos sob o regime autoritário.


    Política municipal de enfrentamento dos impactos da mudança do clima e da poluição atmosférica, de Vitor Henrique Cherubin, analisa iniciativas locais sob a ótica da Agenda 2030 da ONU.


    No artigo Da (im)possibilidade de extinção por decreto de cargos vagos nos poderes Legislativo e Judiciário, Pércio Lopes Neto reflete sobre os limites constitucionais dessa prática.


    Fernando Luz Sinimbu Portugal e Ariele Gomes Mendonça, em A importância do Poder Judiciário brasileiro para a dignidade da população LGBTQIA+, examinam julgamentos centrais para os direitos dessa população.


    A relação entre a constitucionalização do direito civil e a eficácia horizontal dos direitos fundamentais, de Mariana Silva Paixão, discute a aplicação dos direitos fundamentais nas relações privadas.


    Jessé Almeida Martins, em A persecução penal e a independência funcional do delegado de polícia, analisa garantias constitucionais para a atuação policial.


    No texto Controle penal e direito à cidade, Jonathan Nicolas Schoier propõe uma reflexão sobre a criminalização da pobreza e o acesso a direitos fundamentais.


    O princípio da bagatela, de Marcos Paulo de Farias Machado e Sergio Torres Teixeira, discute a (in)aplicabilidade desse princípio ao porte de drogas para consumo pessoal.


    Em A incidência concomitante de normas jurídicas em matéria tributária, Rebeca Silva Biasi analisa a fenomenologia da incidência tributária no Brasil.


    Rebeca Silva Biasi também assina O propósito negocial como critério de validade para o planejamento tributário no Brasil, trazendo reflexões sobre práticas fiscais contemporâneas.


    João Emanoel Estofel Carlos, no artigo BRICS+ como proposta alternativa para governança global, examina novos arranjos internacionais para o desenvolvimento econômico.


    Estágio supervisionado em serviço social em Angola e a mais-valia, de Mauro Ângelo Augusto e Cirlene Aparecida Hilário da Silva Oliveira, discute a prática do estágio e a exploração do trabalho.


    Marcelo Guilherme Ferreira Alves e Maria Consuêlo Passos, em Psicopolítica do “mal viver”, analisam a destruição simbólica de centros urbanos.


    Camila Elisa e Souza Ribeiro, no estudo Uma reflexão sobre a distribuição dos equipamentos sociais do Programa Mais Infância nos municípios cearenses, debate as desigualdades regionais nas políticas públicas.


    Propriedade intelectual em perspectiva histórica, de Pollyanna Paganoto Moura, resgata a evolução dos direitos de propriedade intelectual.


    Pollyanna Paganoto Moura e Rodrigo Straessli Pinto Franklin, em Uma crítica à macroeconomia antimarxista de Thomas Piketty, problematizam a leitura contemporânea das desigualdades econômicas.


    O processo penal de Jesus Cristo, de Amadeu Nunes de Almeida Júnior, propõe uma análise histórica e jurídica do julgamento de Jesus.


    Gilberto Costa Soares Junior, em Obrigação de meio ou de resultado, discute a responsabilidade civil do cirurgião-dentista em casos de insucesso clínico.


    A falta de senso de humanidade no homem, de Alfredo Sá Almeida, reflete filosoficamente sobre a perda de valores essenciais.


    No texto O efeito de sentido da adultização infantil em propagandas, Ediane Faleiro dos Santos Silva analisa os impactos midiáticos sobre a infância.


    Autoritarismo à brasileira: uma perspectiva, de Rodrigo Luiz de Paula Honorato, propõe uma leitura crítica das raízes autoritárias nacionais.


    Finalizando, em É preciso falar sobre escravidão colonial?, Rodrigo Luiz de Paula Honorato destaca a importância de revisitar o passado para construir novas perspectivas sociais.


    Que esta coletânea sirva de instrumento para novas reflexões, críticas e propostas que impulsionem a transformação social.


    Boa leitura!
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    RESUMO: A partir de uma análise da legislação, bem como da doutrina brasileira, percebe se que a pena possui as funções retributiva, preventiva e ressocializadora. A ressocialização é um importante instrumento de redução da criminalidade. O presente texto fez uma pesquisa doutrinária e documental, a fim de identificar quais políticas públicas de ressocialização estão previstas em âmbito nacional e um levantamento com o escopo de apontar quais destas estão presentes nas unidades prisionais de Ribeirão das Neves. Pra tal, foi realizada uma entrevista semiestruturada com os gestores da cadeia de ressocialização local. Assim, foi possível apresentar alguns números e dimensionar a abrangência da aplicação de tais políticas públicas no âmbito local. Por fim, foi detectada a necessidade de que as políticas públicas de ressocialização devem ser pensadas de modo a abranger uma parcela maior da população carcerária.


    Palavras-chave: Políticas públicas; Ressocialização; Unidades prisionais; Ribeirão das Neves; População carcerária.


    1 ASPECTOS INTRODUTÓRIOS 


    Ao longo da história é bem fácil perceber que os castigos corporais e a pena de morte sempre tiveram espaço de relevo na punição de pessoas condenadas criminalmente.


    Na verdade a pena privativa de liberdade representou um marco mundial na busca pela humanização dos sistemas penais.


    Todavia, o caráter reeducacional da prisão só foi inserido no modelo prisional com a criação das casas correcionais para homens e mulheres na cidade de Amsterdã (Holanda), no final do século XVI. Essas prisões destinavam-se, a princípio, a recolher vadios, mendigos e prostitutas. Posteriormente surgiram em outros países da Europa, no século XVII, penitenciárias com a mesma finalidade. (JULIÃO, 2009. p. 220).


    Julião (2009) ressalta ainda, que, mesmo com essas modificações, os castigos corporais continuavam a ser aplicados nas unidades prisionais. Tal fato, só se modificou com o avanço das ideias dos teóricos iluministas e dos ideais liberais propagados pela Revolução Francesa, que pregavam alterações nas leis penais de modo a reconhecer a humanização da pena.


    No nosso país, as políticas punitivas, eram ancoradas nas Ordenações Manuelinas e Filipinas1, que se baseavam na ideia de intimação pelo terror, ou seja, um instrumento punitivo contra o crime com emprego de ideias religiosas e políticas da época. (DULLIUS; HARTMANN, 2011).


    Apesar da evolução legislativa ao longo dos anos pós-independência, com as constituições do Império e da República, Dullius e Hartmann (2011) mostram que só após a II Guerra Mundial, com a elaboração das Regras Mínimas para o Tratamento de Reclusos da ONU2, é que surgem em alguns países, e dentre eles o Brasil, leis específicas sobre execução penal.


    A legislação brasileira atual não especifica diretamente quais seriam as funções da pena, entretanto, a partir de uma análise do Art. 59 do Código Penal3 é possível perceber que a pena possui as funções de reprovação, ou retributiva, e preventiva. A função retributiva da pena pode ser melhor explicada da seguinte forma:


    A característica essencial das teorias absolutas consiste em conceber a pena como um mal, um castigo, como retribuição ao mal causado através do delito, de modo que sua imposição estaria justificada, não como meio para o alcance de fins futuros, mas pelo valor axiológico intrínseco de punir o fato passado: quia peccatum. Por isso também são conhecidas como teorias retributivas. (BITENCOURT, 2016, p. 133).


    Com relação a função preventiva o mesmo autor se posiciona conforme segue:


    Para as teorias relativas a pena se justifica, não só para retribuir o fato delitivo cometido, mas, sim, para prevenir a sua prática. Se o castigo ao autor do delito se impõe, segundo a lógica das teorias absolutas, somente porque delinquio, nas teorias relativas a pena se impõe para que não volte a delinquir. (BITENCOURT, 2016, p. 142).


    Dentro das teorias relativas, que têm como finalidade a prevenção do delito, a doutrina elenca uma terceira e importante função da pena, denominada ressocialização, que compreende o escopo do presente trabalho.


    “A função primordial da pena é a ressocialização e, sua finalidade precípua é que após o cumprimento da pena, o cidadão esteja preparado para viver em sociedade, estudando e ou trabalhando, de forma que possa sobreviver e sustentar sua família sem retomar caminhos delituosos”. (MANFROI, 2013, p. 4).


    Fragoso (1996) no mesmo sentido dispõe que o “Escopo da pena é aqui, a ressocialização do condenado, ou seja, a finalidade de reincorpora-lo à sociedade.” (FRAGOSO, 1996, p. 291).


    Noronha (2000), embora não trabalhe especificamente com a palavra ressocialização, ensina o seguinte: “Já não se admite exclusivamente a sanção como retributiva – o mal da pena pelo mal do crime – mas tem-se em vista a finalidade utilitária, que é a reeducação do indivíduo e sua recuperação.” (NORONHA 2000, p. 226).


    A Lei de Execuções Penais (Lei 7.210/84) trata da ressocialização como formar de orientar o retorno à convivência em sociedade.4


    Dessa forma, vimos que a pena possui as funções retributiva, preventiva e ressocializadora, e se enfatiza que o escopo do trabalho se aterá a última. Diante do exposto, introduzido o tema, reforçar-se que o presente trabalho tem como objetivo verificar se as Políticas Públicas ressocializadoras previstas no âmbito nacional para a gestão do sistema penitenciário estão sendo aplicadas em Ribeirão das Neves.


    Isso foi feito incialmente por meio de uma pesquisa bibliográfica e documental sobre políticas públicas ressocializadoras na gestão do sistema carcerário brasileiro. A partir daí foi possível levantar quais as políticas públicas de ressocialização são elencadas pela doutrina e legislação e identificá-las nas unidades prisionais existentes em Ribeirão das Neves, sua respectiva população carcerária e os gestores da cadeia de ressocialização.


    Posteriormente, foi realizada uma nova pesquisa documental e entrevistas semiestruturadas com os gestores da cadeia de ressocialização das Unidades Prisionais do município, quando foi possível apontar quais as políticas públicas de ressocialização são aplicadas na gestão das unidades prisionais de Ribeirão das Neves.5


    Convém ainda informar que este trabalho está organizado em quatro seções. Nesta primeira (introdução) é delineado o contexto em que surge o conceito de ressocialização; na segunda, trata-se das políticas públicas trazidas pela doutrina e legislação em nível nacional; na terceira são apresentados os resultados do levantamento realizado nas Unidades Prisionais de Ribeirão das Neves; Por fim, na última seção, foram feitas as considerações finais.


    2 POLÍTICAS PÚBLICAS DE RESSOCIALIZAÇÃO PREVISTAS EM ÂMBITO NACIONAL 


    O primeiro parâmetro para identificar as políticas públicas de ressocialização previstas em âmbito nacional é a Lei de Execuções Penais – LEP6. No capítulo atinente à assistência ao preso a lei prevê a obrigatoriedade do Estado em promover o retorno deste a sociedade. Para tal, são previstas, nos termos dos artigos 11 a 28, as seguintes formas de assistência ou tipos de políticas públicas de ressocialização: material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa.


    Dessa forma, todas as unidades prisionais brasileiras devem prestar ao preso assistência material, isto é, fornecer alimentação, vestuário e instalações higiênicas; assistência à saúde, ou seja, fornecer atendimento médico, farmacêutico e odontológico; assistência jurídica aos presos que não possuem condições financeiras para constituir advogado particular; assistência educacional, que compreende instrução escolar e formação profissional; assistência social, para amparar o preso e prepará-lo para seu retorno a sociedade; e assistência religiosa, com a participação em atividades dessa finalidade organizadas na unidade prisional, bem como a permissão para posse de livros religiosos.


    Ademais, a referida legislação também atribui ao trabalho o caráter educativo, colocando tal instrumento como uma política pública de ressocialização.


    Na mesma esteira caminha a doutrina brasileira.


    Em qualquer parte do mundo ocidental, quando se fala em propostas de programas de ressocialização, de reinserção social para política de execução penal e de ações socioeducativas, se pensa em atividades laborativas e de cunho profissionalizante, bem como atividades educacionais, culturais, religiosas e esportivas. (JULIÃO, 2009, p. 215).


    Para o referido autor, educação e trabalho têm papel de destaque na implementação de qualquer política pública de ressocialização:


    Como podemos observar, educação e trabalho são duas importantes categorias que permeiam toda a discussão sobre o programa de ressocialização ou reinserção social no sistema penitenciário. Sempre foram vistos de forma diferente na implementação de políticas públicas de execução penal. Enquanto grande maioria de agentes operadores da execução penal valorizam o trabalho como proposta de programa de ressocialização, outros valorizam a educação. Hoje há um outro grupo que acredita que a educação e o trabalho devem estar articulados. (JULIÃO, 2009, p. 215-216).


    Fernandes e Riguetto (2013) destacam a necessidade de o Estado cumprir os ditames da lei, incentivando o trabalho dentro das unidades prisionais, bem como assistência médica, educacional, jurídica e psicológica, sem deixar de lado os direitos humanos dos presos como cidadãos.


    Os referidos autores destacam a arte e a cultura como importantes mecanismos de transformação social com vistas a ressocialização.


    Assim, para haver a ressocialização é necessário um ambiente propício, onde os presos possam trabalhar, estudar, conviver em harmonia, com assistência médica, em locais limpos e organizados, com alimentação adequada, vestuário e necessidades básicas, assistência jurídica, religiosa e cultural.


    Percebe-se que a abordagem ao tema pela doutrina nacional, muitas vezes, se dá de forma crítica, descrevendo que as políticas públicas de ressocialização não são aplicadas nas unidades prisionais brasileiras.


    Assis Júnior e Silva (2019) ressaltam que:


    Hoje, não há políticas bem definidas em torno do trabalho, educação, recreação, alimentação e assistência ocupacional. O que se encontra atualmente nas instituições são inúmeras deficiências, tais como: umidade, danos nas paredes e pisos, deterioração dos sistemas elétricos, superlotação, falta de qualidade na prestação de serviços relacionados ao trabalho, educação, assistência médica, má alimentação e, acima de tudo, maus-tratos.


    Da Cruz e Panatieri (2019), fazendo referência ao Professor Rogério Greco, dispõem:


    O referido autor explica a raiz de todos os males, qual seja, a falta de preocupação do Estado quanto à educação, habitação e saúde da população carente e miserável, o que influencia no aumento da criminalidade, caminho este trilhado por jovens principalmente, sem qualquer estrutura familiar, educacional e econômica


    Assis (2007) enfatiza que a legislação brasileira é super avançada no que concerne às políticas públicas de ressocialização, caracterizando-se pelo viés democrático e pelo princípio da humanidade. Todavia, o autor deixa claro que na prática há uma total violação dos preceitos legais.


    A partir do momento em que o preso passa a tutela do Estado, ele não perde apenas o seu direito a liberdade, mas também todos os outros direitos fundamentais que não foram atingidos pela sentença, passando a ter um tratamento execrável e a sofrer os mais variados tipos de castigos, que acarretam a degradação de sua personalidade e a perda de sua dignidade, num processo que não oferece quaisquer condições de preparar seu retorno útil a sociedade. (ASSIS, 2007).


    Monteiro e Cardoso (2013) destacam que o aumento da taxa de encarceramento no Brasil é acompanhado pela maior severidade do aparato repressivo, o que contrapõe o ideário de ressocialização.


    Dullius e Hartmann (2011), ao ressaltarem que o país convive com um abandono do sistema prisional, enfatizam o déficit na proteção a saúde, provocada pela falta de profissionais e medicamentos, e na assistência jurídica, o que dificulta a progressão de regime e, consequentemente, contribui para o aumento da população carcerária, na contramão do ideário ressocializador.


    Santos e Souza (2013) vão além, ao concluir que as ideias de ressocialização e reintegração social são fictícias.


    De toda forma, o que se percebe é que a doutrina elenca como políticas públicas de ressocialização basicamente aquelas tratadas pela legislação como assistência ao preso (material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa) somado a atividades laborativas.


    3 POLÍTICAS PÚBLICAS DE RESSOCIALIZAÇÃO NAS UNIDADES PRISIONAIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES


    Ribeirão das Neves abriga mais de 10% (dez por cento) de toda a população carcerária do estado de Minas Gerais7, atingindo um patamar de quase 8.000 (oito mil) pessoas privadas de liberdade.


    Em pesquisa mais recente, extraída do CNIEP – Cadastro Nacional de Inspeções nos Estabelecimentos Penais8, do Conselho Nacional de Justiça, é possível perceber que a população carcerária de Ribeirão das Neves já ultrapassa em 2019 o patamar dos 10.000 presos.


    Dessa forma, qualquer política de segurança pública trabalhada no sistema prisional de Ribeirão das Neves certamente terá impacto estatístico relevante em todo o estado.


    Sendo assim, é de grande relevância a pesquisa com o fito de identificar as políticas de ressocialização aplicadas em um dos maiores sistemas carcerários do Brasil. É preciso salientar que a ressocialização é tida como um importante instrumento de redução da criminalidade.


    A opção por estudar o presente tema se justifica pelo afã de identificar ações e ou instrumentos capazes de contribuir para a redução da criminalidade e consequentemente, aumentar a segurança pública, com mais tranquilidade, bem-estar e qualidade de vida para toda a sociedade, em especial da Nevense.


    Diante disso, é necessário que o sistema penitenciário adote políticas públicas capazes de ressocializar os seus internos. A ressocialização “é tida por boa parte dos estudiosos do direito penal como a mais importante das funções da pena”. (MANFROI, 2013, p. 20).


    Nas últimas décadas, houve grande crescimento da população carcerária brasileira. No ano de 1990, o sistema carcerário possuía aproximadamente 90.000 (noventa mil) presos. Desde então, esse número subiu de forma alarmante, chegando ao patamar de 726.712 (setecentos e vinte e seis mil e setecentos e doze) pessoas privadas de liberdade, conforme dados do INFOPEN – Levantamento de Informações Penitenciárias, de junho de 2016.


    Ocorre que o sistema carcerário brasileiro está cumprindo em grande parte apenas a função retributiva (punitiva) da pena, deixando muito a desejar no que se refere a função ressocializadora. Ou seja, os detentos são isolados em estabelecimentos penais abarrotados, onde não recebem nenhuma orientação no sentido de ressocialização ou de prevenção de novos delitos. Isso contribuiu imensamente para a elevação dos índices de reincidência penal entre os egressos.


    Políticas públicas capazes de promover valorização humana, aprendizado e perspectiva de inclusão social podem contribuir para a humanização da prisão e fazer com que ela deixe de ser apenas um castigo ou o pagamento do mal praticado e torne-se um ambiente de educação, aprendizagem e preparação para o trabalho, possibilitando aos presos crescimento humano, intelectual, profissional e social. Isso pode contribuir imensamente para a vida pós-cárcere, pois além de sair da prisão menos revoltados, sairiam em condições de trabalhar, estudar e reintegrar-se com a sociedade.


    Por isso a relevância de estudar o tema e identificar quais as políticas públicas de ressocialização previstas em nível nacional estão sendo aplicadas no sistema carcerário de Ribeirão das Neves. Só assim será possível propor políticas públicas, no caso específico de ressocialização, que contribuirão para a segurança e o bem-estar da sociedade local.


    A partir desse ponto do trabalho esmiuçaremos as políticas públicas de ressocialização existentes nas unidades prisionais de Ribeirão das Neves.


    3.1 Penitenciária José Maria Alkimin 


    A Penitenciária José Maria Alkimin, localizada no centro de Ribeirão das Neves, é destinada a presos em regime semiaberto e aberto. Possui capacidade para 1.158 presos e atualmente abriga uma população carcerária de 2.499 detentos.9


    A cadeia de ressocialização dessa Unidade Prisional é composta por atividades ligadas a educação, trabalho, religiosidade e saúde.


    É preciso ressaltar, que ao longo do tempo, a cadeia de ressocialização da referida Unidade Prisional sofreu algumas baixas. Hoje, não há mais, por exemplo, políticas públicas de ressocialização ligadas a cultura. Deixaram de existir o coral e o teatro, que, até 2018, compunham a cadeia ressocializadora.


    A gestão de todo esse sistema é realizada pela Diretoria de Ressocialização e sua equipe, que é formada por médico, enfermeiros, assistente social, psicólogos, pedagogos, assistentes jurídico, dentista e agente de segurança.


    3.1.1 Educação


    A educação dentro da Penitenciária José Maria Alkimin está ligada basicamente a formação básica e profissionalizante.


    A Escola Estadual Cesare Becaria, situada no interior da Unidade Prisional, reduziu as atividades a partir de 2019 em virtude da falta de efetivos de agentes penitenciários para garantir segurança do local. Essa escola funcionava no período diurno.


    Todavia, um acordo entre as diretorias de ressocialização e segurança proporcionou a criação do programa de atendimento educacional Asas da Liberdade, em que todas terças e sextas-feiras são realizados empréstimos de livros aos presos interessados em estudar para o CESEC – Centro Estadual de Educação Continuada. São atendidos cerca de 30 presos por semana.


    Dessa forma, mesmo com a paralização das atividades internas da escola, ainda é possível a formação de presos na educação básica.


    Além disso, as aulas prosseguem no Alojamento Avançado, onde a rotina dos presos funciona em horário diferenciado, pois trabalham até às 15h00 e estudam de 17h00 às 19h30, e no Anexo da Unidade Prisional, local em que estão os presos que saem para trabalhar externamente. Ali as aulas acontecem de 19h00 às 22h00.


    Foi possível a continuidade das aulas no Alojamento Avançado e no Anexo, pois em tais locais o preso vai à aula sem necessidade de escolta de agentes do efetivo da segurança interna.


    Além da educação básica, há um convênio com a Secretaria de Assuntos Prisionais para o oferecimento de três cursos profissionalizantes: horticultura, para 30 presos; empreendedorismo, para 20 presos; e inglês instrumental, oferecido pela UEMG, para 10 presos.


    Na horticultura não é exigida escolaridade, mas, para ser selecionado o preso deve ter a autorização judicial para o trabalho externo. Já para o curso de empreendedorismo o preso precisa ter ensino fundamental completo e autorização para o trabalho externo. Para o curso de inglês é necessário possuir ensino médio e não ter autorização para trabalhar externamente.


    3.1.2 Trabalho 


    O trabalho interno é basicamente composto por atividades relacionadas a manutenção da Unidade Prisional, tais como: faxina, eletricista, capina e limpezas em geral.


    Com a terceirização da alimentação dos presos, postos de trabalho ligados a essa atividade deixaram de existir. Não há mais o funcionamento da padaria dentro da Unidade Prisional. Além disso, também deixou de existir a marcenaria, que funcionava no interior da Penitenciária até o ano de 2018.


    Vale ressaltar que a Unidade Prisional possui 896 presos com autorização para o trabalho externo, entretanto essa demanda não é da responsabilidade da diretoria de ressocialização, mas do setor de segurança, pois efetivamente só sairão aqueles que não apresentam falta grave.


    3.1.3 Religiosidade 


    Outro importante agente ressocializador dentro da Penitenciária José Maria Alkimin é a religião.


    A Unidade Prisional possui em seu interior duas igrejas, sendo uma Católica e a outra Universal. Todavia, em virtude da atual falta de efetivo de agentes penitenciários as atividades religiosas não estão funcionando nos templos, mas apenas nas próprias celas ou locais de visitação.


    A Igreja Universal celebra os cultos nos locais de visitação, oferecendo aos familiares dos presos um café da manhã no domingo. Aos sábados os cultos são feitos pela Igreja Pentecostal. Já as missas são realizadas nas próprias celas nas terças e quartas-feiras.


    São realizados cerca de 4 a 6 batismos das igrejas evangélicas por ano no interior da Unidade Prisional.


    3.1.4 Saúde 


    A Unidade Prisional possui um Núcleo de Enfermagem, no qual há um médico psiquiatra para o atendimento dos presos.


    Além disso, foi celebrado um convênio com a Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves para tentar prevenir doenças e, consequentemente, desafogar a rede pública de saúde municipal.


    Por meio do PNAISP – Política Nacional de Atenção Integral das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional - o município envia rotineiramente um médico, que presta serviços no interior da Unidade Prisional por trinta horas semanais, um farmacêutico (uma vez por semana), um dentista, com carga horária de 33 horas semanais e um auxiliar de consulta sanitária, com carga horária de 40 horas semanais, para o atendimento aos presos.


    Além disso, também são enviados medicamentos para a Unidade Prisional pela Secretaria Municipal de Saúde.


    3.2 Penitenciária Inspetor Martinho Drumond 


    A Penitenciária Inspetor Martinho Drumond é destinada a presos em regime semiaberto e fechado. Possui capacidade para 820 presos e atualmente abriga uma população carcerária de 2.607 detentos.10


    A cadeia de ressocialização da Unidade Prisional é composta por atividades ligadas a educação, trabalho, religiosidade e saúde e atividades socioculturais.


    A gestão de todo esse sistema é realizada pela Diretoria de Atendimento e Ressocialização e sua equipe, que é formada por médico clínico e psiquiátrico, enfermeiro, técnico em enfermagem, assistente social, psicólogo, pedagogo, dentista e auxiliar de saúde bucal.


    3.2.1 Educação 


    A educação dentro da Penitenciária Inspetor Martinho Drumond está ligada basicamente a formação básica e profissionalizante.


    No interior da Unidade Prisional funciona uma filial da Escola Estadual Cesare Becaria, implantada inicialmente na Penitenciária José Maria Alimin. Está funcionando com turma reduzida em virtude da falta de efetivo da segurança da Unidade Prisional. Há 100 vagas na escola, entretanto atualmente somente 50 presos estão estudando.


    Além da escola, a cadeia ressocializadora ligada a educação conta com Cursos profissionalizantes feitos por meio de parceria com a UAITEC – Universidade Aberta Integrada Tecnológica, do Governo Federal. Dentro da Unidade Prisional há uma sala com 30 computadores. Atualmente há apenas uma turma de 20 presos. O número é reduzido em razão da falta de efetivo na segurança da Unidade Prisional. O curso é oferecido apenas aos presos que estudam. Estes têm uma hora por semana para acessar a internet e realizar o curso a sua livre escolha.


    3.2.2 Trabalho 


    O trabalho interno é composto por atividades relacionadas a manutenção da Unidade Prisional, tais como: faxina, eletricista, capina e limpezas em geral.


    Além disso, a Unidade Prisional conta com parcerias internas, isto é, empresários que montam campos de trabalho dentro do próprio local. Atualmente, há uma fábrica de bolas, outra de petecas e uma de camisas. Os presos trabalham e recebem ¾ do salário mínimo.


    Ademais, em relação ao trabalho interno, importante citar o Ateliê, criado por um preso da Unidade Prisional, em que o mesmo fabrica tapetes e ensina outros presos a como fabricar. Por fim, há presos que pintam quadros e vende em feiras promovidas pela diretoria de ressocialização.


    No trabalho externo a Unidade Prisional possui cerca de quatorze parcerias com empresas que oferecem vagas de trabalho a presos que estão em regime semiaberto e têm autorização para sair a fim de trabalhar.


    3.2.3 Religiosidade 


    Outro importante agente ressocializador dentro da Penitenciária Inspetor Martinho Drumond é a religião.


    Apesar de a Unidade Prisional não possuir igrejas em seu interior há cerca de 13 instituições cadastradas que realizam cultos, reuniões e batismos no pátio do banho de sol ou na porta da própria cela.


    3.2.4 Saúde 


    A Unidade Prisional possui um Núcleo de Saúde, no qual há um médico clínico e psiquiatra para o atendimento dos presos.


    Ademais, os presos são agraciados com tratamento dentário.


    Além disso, foi celebrado um convênio com a Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves para tentar prevenir doenças e, consequentemente, desafogar a rede pública de saúde municipal.


    Por meio do PNAISP o município envia, com a mesma rotina que faz com a Penitenciária José Maria Alkimin, um médico, um farmacêutico, um dentista, e um auxiliar de consulta sanitária para o atendimento dos presos.


    3.2.5 Atividades Socioculturais


    Além das assistências previstas pela Lei de Execução Penal são organizadas pela Secretaria de Administração Prisional anualmente olimpíadas de matemática, concurso de desenho, e o Festival Prisional, em que um preso confecciona uma música para disputar com presos de outras Unidades Prisionais. Em 2018 a Penitenciária Martinho Drumond ficou em segundo lugar no Estado e em 2015 foi a grande campeã.


    3.3 Presídio Antônio Dutra Ladeira 


    O Presídio Antônio Dutra Ladeira é destinado a presos em regime semiaberto e fechado. Possui capacidade para 1.163 presos e atualmente abriga uma população carcerária de 2.386 detentos.11


    A cadeia de ressocialização do Presídio Antônio Dutra Ladeira é composta por atividades ligadas a educação, trabalho, religiosidade, saúde e atendimento jurídico.


    A gestão de todo esse sistema é realizada pela Diretoria de Atendimento e Ressocialização e sua equipe, que é formada por médico, enfermeiro, técnico em enfermagem, assistente social, psicólogo, pedagogo, dentista, gerente de produção, agentes penitenciários e analistas técnico-judiciário.


    3.3.1 Educação 


    A educação dentro do Presídio Antônio Dutra Ladeira está ligada basicamente a formação básica e profissionalizante.


    No interior da Unidade Prisional funciona a Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio - EJA. A escola funcionava nos anexos I e II da Unidade Prisional, entretanto em 2019 houve o fechamento das 11 turmas do anexo II. Está operando com turmas reduzidas em virtude da falta de efetivo da segurança da Unidade Prisional. Há 450 vagas na escola, entretanto atualmente somente 50 presos estão estudando no anexo I.


    Além da escola, a cadeia ressocializadora ligada a educação contava com cursos profissionalizantes feitos por meio de parceria com a UAITEC, do Governo Federal até o fim de 2018. A estrutura está montada no interior da Unidade Prisional, com sala própria e computadores, todavia em razão da falta de efetivo da segurança essas atividades estão paralisadas. Não há agentes de segurança disponíveis para fazer a escolta do preso para a realização do curso profissionalizante.


    3.3.2 Trabalho 


    O trabalho interno é composto por atividades relacionadas a manutenção da Unidade Prisional, tais como: faxina, eletricista, capina e limpezas em geral, que oferecem cerca de 70 vagas.


    Além disso, a Unidade Prisional conta com parcerias internas, isto é, empresários que montam campos de trabalho dentro do próprio local. Atualmente, há um frigorífico, uma padaria e o descascamento de alho, que juntas oferecem cerca de 60 vagas de trabalho.


    No trabalho externo a Unidade Prisional possui algumas parcerias com empresas, prefeitura e estado (presos que trabalham na Cidade Administrativa), que oferecem cerca de 70 vagas de trabalho a presos que estão em regime semiaberto e têm autorização para sair a fim de trabalhar.


    3.3.3 Religiosidade 


    Outro importante agente ressocializador dentro do Presídio Antônio Dutra Ladeira é a religião.


    A Unidade Prisional possui uma capela e um espaço multiuso para cultos em seu interior que atende cerca de 20 instituições religiosas previamente cadastradas.


    3.3.4 Saúde 


    A Unidade Prisional possui uma Unidade Básica de Saúde, que oferece atendimento médico, dentário e psicossocial aos presos.


    Além disso, foi celebrado um convênio com a Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves para tentar prevenir doenças e, consequentemente, desafogar a rede pública de saúde municipal.


    Por meio do PNAISP o município envia, com a mesma rotina que faz com a Penitenciária José Maria Alkimin, um médico, um farmacêutico, um dentista, e um auxiliar de consulta sanitária para o atendimento dos presos.


    3.3.5 Assistência Jurídica 


    A cadeira ressocializadora da Unidade Prisional também conta com Analistas Técnicos Jurídicos, para prestar consultorias jurídicas aos presos.


    3.4 Complexo Penitenciário Público Privado 


    O Complexo Penitenciário Público Privado – PPP - é dividido em três Unidades Prisionais, sendo que a PPP I e II são destinadas a presos em regime fechado e a PPP III aos reclusos em regime semiaberto. Possui capacidade para 2.164 presos e atualmente abriga uma população carcerária de 2.110 detentos.12


    No Complexo Penitenciário Público Privado a parte da segurança externa é exercida pelo Estado, enquanto que toda a administração interna é feita pela empresa privada GPA13, inclusive as atividades ligadas a ressocialização.


    A cadeia de ressocialização do Complexo Penitenciário Público Privado é composta por atividades ligadas a educação, trabalho, religiosidade, saúde e atendimento jurídico, social e cultural.


    A gestão de todo esse sistema é realizada pela Gerencia de Atendimento e sua equipe, que é formada por pedagogos, professores, médicos, psiquiatras, enfermeiros, técnicos em enfermagem, assistente social, psicólogo, dentistas, advogados.


    3.4.1. Educação 


    A educação dentro do Complexo Prisional Público Privado abrange desde a formação básica e profissionalizante até a superior.


    No interior da PPP I e PPP II funciona a Escola GPA (escola privada), com cerca de 600 alunos matriculados.


    Além disso, na PPP III, onde a maioria dos presos trabalham, funciona um preparatório para certificação de exame de banca. Por duas vezes ao ano os reclusos fazem o exame do CESEC.


    Na parte profissionalizante a Unidade Prisional oferece, em parceria com a MRV, o Projeto Portas Abertas. São selecionados alunos preferencialmente jovens e deficientes que realizam o curso de auxiliar administrativo integrado ao trabalho na mesma função com a CTPS assinada.


    Por fim, o Complexo Prisional Público Privado tem uma parceria com a FEAD Virtual (hoje adquirida pela Faculdade Arnaldo), em que os presos podem fazer curso superior à distância. Além disso, avaliado caso a caso, é possível que os presos façam curso superior em outras faculdades na modalidade à distância.


    3.4.2 Trabalho 


    O trabalho interno, oferecido em sua maioria nas PPP I e II, é composto por atividades relacionadas a manutenção da Unidade Prisional, venda de produtos confeccionados por meio de artesanato e trabalho nas empresas parceiras internas.


    Para a manutenção das PPP´s os presos são contratados pela própria GPA, e, além de remuneração pelo trabalho, são agraciados pela remição de penas14.


    Na PPP I, atualmente, há 34 presos nessa situação. Também há outros 22 presos trabalhando na MRV no Projeto Portas Abertas e, no artesanato, há mais 121, que podem inclusive vender seus produtos, para os funcionários do sistema prisional e em feiras organizadas com tal intuito.


    Na PPP I de 542 presos aptos a trabalhar15 192 estão exercendo atividades laborativas. A seleção é feita por ordem de chegada à Unidade Prisional.


    Para acrescentar, a PPP I e II conta com parcerias internas, isto é, empresários que montam campos de trabalho dentro do próprio local. Atualmente, na PPP I há uma fábrica de bancos de couros automotivos, que possui 15 funcionários. Já na PPP II há uma fábrica de sacos, que emprega outros 36 presos.


    Na PPP II há 552 presos aptos a trabalhar e 190 exercendo alguma atividade laborativa, dos quais 47 são contratados pela GPA para atividades de manutenção interna e 107 integrantes do Projeto Portas Abertas.


    A PPP III tem algumas peculiaridades em relação às outras duas, pois é destinada a presos em regime semiaberto, isto é, aqueles que em tese podem ter autorização para trabalhar externamente.


    Nela há 521 presos trabalhando, sendo que alguns internamente, em atividades de manutenção interna e almoxarifado, contratados pela GPA (69 presos), ou no Projeto Portas Abertas (71 presos), e aqueles que trabalham em empresas externas, divididos entre os que trabalham em empresas que possuem parceria com o sistema prisional e os que trabalham em empresa que não possuem qualquer vínculo com o Complexo Prisional.16


    As empresas que possuem parceria com o Complexo Penitenciário Público Privado são: a Partner Peças Automotivas (31 presos); Alimenta (56 presos); Telemont (6 presos); Alho Roxo (30 presos); MGS (2 presos); Penta Sul (17 presos); MAED Construção (39 presos); Uai Higienização (11 presos); SA Gôndolas (121 presos).


    Além desses, atualmente há 60 presos que saem para trabalhar em empresas que não possuem vínculo com a Unidade Prisional.


    3.4.3 Religiosidade 


    Outro importante agente ressocializador dentro do Complexo Prisional Público Privado é a religião.


    As Unidades Prisionais não possuem capela ou templos religiosos para cultos em seu interior, todavia há várias entidades religiosas pré-cadastradas que entram nas “vivências”17 para celebrar os cultos e aconselhamentos.


    São cedidos espaços apropriados para eventos específicos, como batismo.


    3.4.4 Saúde e social 


    O Complexo Prisional possui uma Unidade de Saúde com 3 clínicos, 3 psiquiatras, 6 dentistas. Além disso, para cada PPP há 1 enfermeiro, 2 psicólogos, 3 assistentes sociais, 1 terapeuta ocupacional e 5 técnicos em enfermagem.


    São realizadas ações conjuntas de prevenção a doenças, inclusive para os familiares de presos.


    Há um professor de educação física com estagiários que realiza orientação e atividades físicas, com vistas ao bem estar da saúde, bem como atividades recreativas monitoradas em período de férias escolares.


    O Complexo Prisional ainda conta com programas sociais de inclusão do egresso como o “De volta para casa” em parceria com o PrEsp – Programa de Inclusão Social de Egressos do Sistema Prisional.


    3.4.5 Assistência Jurídica 


    A cadeia ressocializadora da Unidade Prisional também conta com 3 advogados para cada PPP e 5 na PPP III, para prestar consultorias jurídicas aos presos, atinentes a orientação sobre direitos e deveres, de forma a otimizar a aquisição de benefícios na execução penal.


    Além disso, o departamento jurídico faz um trabalho de aconselhamento em outras áreas para orientar o preso acerca de problemas alheios a seara penal.


    3.4.6 Atividades culturais 


    Há um grupo de música que ensaia um coral para apresentação em eventos internos, como formaturas de presos, e externos.


    4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 


    O trabalho ora apresentado de forma alguma se preocupou com a eficiência das políticas públicas de ressocialização na questão da segurança pública, mas tão somente com a sua efetiva aplicação nas unidades prisionais de Ribeirão das Neves.


    Para tanto, foi apresentado o resultado do levantamento doutrinário e legislativo realizado, com o escopo de identificar quais políticas de ressocialização estão previstas em nível nacional.


    Ademais, o texto trouxe o resultado da pesquisa feita nas unidades prisionais locais, com o fito de apontar quais das políticas de ressocialização previstas em âmbito nacional são aplicadas em Ribeirão das Neves.


    Ficou claro que as Unidades Prisionais de Ribeirão das Neves têm a preocupação de, pelo menos possuir, em seus quadros todas as assistências descritas na Lei de Execução Penal, isto é, material, à saúde, jurídica, educacional, social, religiosa e laborativa.


    Entretanto, é explícito que em geral tais assistências, lidas aqui como políticas públicas de ressocialização, atendem a um percentual ínfimo da população carcerária local.


    Para efeitos de comparativo, as políticas públicas de ressocialização do Complexo Público Privado atendem a um percentual muito maior de presos do que as das unidades prisionais públicas.


    Todavia, por se tratar de uma parceria público-privada a empresa administradora do Complexo Prisional Público privado é obrigada, por força contratual, a apresentar números, nesse sentido, ao Estado. Por outro lado, o Estado não possui, em tese, a mesma obrigação. Talvez por isso a discrepância. Além disso, é nítido que o fator “população carcerária x vagas” tem influência nesse sentido, uma vez que nas unidades público-privadas não há superlotação, enquanto que nas públicas chega-se ao extremo da Penitenciária Inspetor Martinho Drumond que possui mais de três presos para cada vaga, dificultando em demasia a implantação de qualquer política pública com vistas a ressocialização.


    Finalmente, com base nos resultados descritos neste trabalho, sugerimos que a ressocialização esteja na pauta de discussões de temas relacionados à segurança pública e que possa ser pensada alguma estratégia para que as políticas públicas de ressocialização atendam uma parcela maior da população carcerária de Ribeirão das Neves.
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        	1 Legislação do Brasil Colonial advinda direto de Portugal.



        	2 Documento elaborado a partir do Primeiro Congresso das Nações Unidas Sobre a Prevenção do Crime e o Tratamento dos Delinquentes, realizado em Genebra no ano de 1955.



        	3 Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja suficiente e necessário para reprovação e prevenção do crime: (...)



        	4 Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade.



        	5 Os dados das entrevistas semiestruturadas são relativos ao mês de julho de 2019.



        	6 Lei 7.210, de 11 de julho de 1984. Institui a Lei de Execução Penal.



        	7 Segundo dados do Departamento Penitenciário Nacional a população carcerária de Minas Gerais em junho de 2016 era de 68.354, enquanto que Ribeirão das Neves abrigava 7.827 no mesmo período.



        	8 Nos termos da Resolução nº 47, de 18 de dezembro de 2007, do CNJ, os Juízes de Execução Criminal devem inspecionar mensalmente os estabelecimentos penais sob sua jurisdição. Devem encaminhar, até o 5º dia do mês subsequente, o relatório de inspeção por meio do sistema eletrônico próprio do CNJ. O resultado dessas inspeções pode ser consultado através do sistema Geopresídios, que reúne um panorama das principais unidades prisionais.



        	9 Dados extraídos do CNIEP por meio do sistema Geopresídios em julho de 2019.



        	10 Dados extraídos do CNIEP por meio do sistema Geopresídios em julho de 2019.



        	11 Dados extraídos do CNIEP por meio do sistema Geopresídios em julho de 2019.



        	12 Dados extraídos do CNIEP por meio do sistema Geopresídios em julho de 2019. Única unidade prisional de Ribeirão das Neves que não possui presos além da capacidade.



        	13 Empresa privada que atua em parceria com o Estado para gerir o complexo prisional.



        	14 Perdão de penas. A cada três dias trabalhados a legislação permite o perdão de um dia de pena.



        	15 Toda pessoa presa passa por uma avaliação feita pela CTC - Comissão Técnica de Classificação - que elaborará o programa individualizador da pena privativa de liberdade, nos termos do Art. 6º da Lei de Execução Penal. É a CTC que dispõe quais são os presos aptos a trabalhar.



        	16 Em regra a Vara de Execuções Criminais de Ribeirão das Neves só autoriza o trabalho externo em empresas que possuem parceria com o sistema prisional. A autorização em outras empresas só é concedida quando não há vagas suficientes nas empresas parceiras.



        	17 Termo utilizado pelo Complexo Público Privado para se referir a cela.
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    RESUMO: A pesquisa investiga como as políticas sociais com foco no enfrentamento e combate à pobreza influem na prática profissional no âmbito da rede de proteção social básica atualmente, sobretudo no campo de atuação do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS). Conceber a Assistência Social como política pública contrapõe-se ao viés assistencialista, que marca sua trajetória. Observou-se a importância do conhecimento quanto às normatizações pertinentes à área da Assistência Social, tendo sido ressaltados aspectos relevantes da Política Nacional de Assistência Social (PNAS). Buscou-se referencial, a partir de autores como Sposati, Yazbek, Netto, Faleiros, Neves e Iamamoto, entre outros.
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    1 INTRODUÇÃO


    Importa considerar que a Assistência Social, em sua origem no Brasil, foi marcada pela filantropia e benemerência. Nesse contexto, a filantropia e a assistência social eram associadas às práticas de caridade, dependiam de iniciativas voluntárias e isoladas de auxílio aos pobres e desvalidos (SPOSATI, 2001). Segundo a autora, essas iniciativas partiam de instituições religiosas, oferecendo abrigos, roupas e alimentos, em especial às crianças abandonadas e doentes em geral, sendo reconhecidas por meio de organizações como as Santas Casas de Misericórdia. Tal como afirma Sposati (2001), a esse respeito, “as formas laicas no campo da Assistência Social deram-se apenas no Pós-República, tendo em vista a separação oficial entre o Estado e a Igreja” (p. 76). Foi, então, na década de 1930, que surgiram iniciativas incipientes do Estado brasileiro no campo da assistência social, com a centralização das obras assistenciais públicas e privadas, tendo sido criado o Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS), o qual representa a primeira tentativa de regulamentação no âmbito da assistência social no país.


    Fruto do crescimento industrial dos anos de 1970, a década subsequente é marcada pelos movimentos populares, sobretudo sindicais. Assim, com as transformações políticas e sociais no transcorrer dos anos de 1970 e 1980, há um avanço na maneira de gerir a Assistência Social, caracterizando-a como direito do cidadão, não mais como benemerência do Estado. Tal mudança tem como marco a Constituição Federal de 1988, que inscreve a Assistência Social como política pública no âmbito da seguridade social, proporcionando proteção à população brasileira por meio de uma série de medidas públicas voltadas à garantia de direitos. Nesta via, a Constituição de 1988 abre possibilidades para o avanço das políticas sociais na realidade brasileira, contemplando significativas reivindicações das classes trabalhadoras e concebendo a Assistência Social como política pública, de responsabilidade do Estado. A implementação da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS, 1993) confere mudanças significativas na concepção e desenvolvimento da assistência social no país, sendo necessário, para tanto, a organização dos estados e municípios.


    2 A POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (PNAS) E O SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS): AVANÇOS, LIMITES E POSSIBILIDADES


    Interessa salientar que por serem o objeto desta pesquisa as normatizações concernentes à área da Assistência Social, abordarei as características da Política Nacional de Assistência Social (PNAS), e do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Nessa medida, a IV Conferência Nacional de Assistência Social (CNAS) realizada em dezembro de 2003, aprovou a nova Política Nacional de Assistência Social (PNAS) que consolidou o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). A PNAS, cujo principal objetivo é a implementação do SUAS e com isto um sistema de proteção social para os brasileiros que necessitam de tal sistema, nasce em 2004, no governo de Luis Inácio Lula da Silva, por meio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) e da Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS) (MDS, 2008). Em consonância com Sposati (2004), a implantação da PNAS pode ser considerada uma oportunidade histórica de romper com padrões tradicionais de subalternidade, benemerência e caridade que, por um longo período, marcaram a Assistência Social no Brasil.


    De acordo com o MDS (2008), essa nova política visa reorganizar as ações, isto é, serviços, benefícios de proteção social nos dois níveis, básica e especial, para os que deles necessitarem, programas e projetos de acordo com a necessidade e complexidade que aparecem. Consoante com o CNAS (2004, p. 18), a PNAS tem como objetivos a inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos, com foco prioritário de atenção às famílias, seus membros e indivíduos, garantindo-se a convivência familiar e comunitária. Bem como, tendo o território como base de organização, ampliando o acesso aos bens e serviços socioassistenciais, em áreas urbanas e rurais (MDS, 2004, p. 39).


    os serviços socioassistenciais ofertados para o universo familiar devem levar em conta, além da idade e renda, questões que envolvem as relações de gênero, a classe social, os aspectos raciais ou étnicos e culturais, e como tais elementos que orientam a estruturação das relações sociais e econômicas que as famílias e os indivíduos estabelecem ou na qual estão inseridos (MDS, 2004).


    Tendo por base estes objetivos da PNAS (2004) supracitados, explano que seu público usuário são os cidadãos e grupos em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social, à medida que essa política vem como uma resposta à tentativa do Estado em atender parcela das demandas das classes subalternas. Entretanto, observa-se a adoção de uma política neoliberal pelo país a qual tem como reflexos a precarização do trabalho, o aumento da miserabilidade da população e a minimização de garantias até então contidas em Lei, a fim de ilustrar (CNAS, 2004).


    (...) famílias e indivíduos com perda ou fragilidade de vínculos de afetividade, pertencimento e sociabilidade; ciclos de vida; identidades estigmatizadas em termos étnico, cultural e sexual; desvantagem pessoal resultante de deficiências; exclusão pela pobreza e, ou, no acesso às demais políticas públicas; uso de substâncias psicoativas; diferentes formas de violência advinda do núcleo familiar, grupos e indivíduos; inserção precária ou não inserção no mercado de trabalho formal ou informal; estratégias e alternativas diferenciadas de sobrevivência que podem representar risco pessoal e social. (CNAS, 2004, pp. 18-19).


    A PNAS (2004) busca a efetivação dos direitos sociais junto aos gestores da Política de Assistência Social, reforçando o comprometimento dos entes federados nessa gestão. Esta gestão compartilhada, ou em outros termos, esta descentralização permitiu o desenvolvimento de novas formas de programar, administrar, monitorar a Política Nacional de Assistência Social. Além de nova processualidade em relação à gestão e ao financiamento das ações organizadas no âmbito da política de assistência social.


    Tencionando romper com o uso dos recursos sociais de maneira patrimonialista e clientelista, em 1997 foi editada uma Norma Operacional Básica (NOB), que buscando dar concretude aos princípios e diretrizes da LOAS (1993), conceituou o sistema descentralizado e participativo estabelecendo condições para garantir sua eficácia, explicitando a concepção de descentralização político-administrativa presente na LOAS (1993), assim como a questão das instâncias decisórias e executoras da Política de Assistência Social e definindo os níveis de gestão desta política. Já em 1998 a Norma Operacional Básica (NOB) estabeleceu as questões referentes ao financiamento, ampliou a regulação da PNAS daquele ano, conceituando e definindo estratégias, princípios e diretrizes para operacionalizá-la, também ampliou as atribuições dos Conselhos de Assistência Social e propôs a criação de espaços de pactuação, de caráter permanente, para a discussão a respeito dos aspectos operacionais da gestão da Assistência Social.


    Esses espaços de negociação foram denominados Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e Comissão Intergestores Bipartite (CIB), que passaram a ter caráter deliberativo no âmbito operacional na gestão da Política. A CIT foi constituída pelos três entes federados: A União, representada pela então Secretaria de Assistência Social (SAS), os Estados, representados pelo Fórum Nacional dos Secretários Estaduais da Assistência Social – FONSEAS e os municípios, representados pelo Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social – CONGEMAS. A CIB constitui-se por duas instâncias gestoras do sistema, reunindo representações dos âmbitos estaduais e municipais. Importa salientar que as Comissões Bi e Tripartite são espaços de gestão compartilhada e democratizam o Estado, seguindo as deliberações dos Conselhos de Assistência Social.


    Em 2004, foi dado o início à construção da Norma Operacional Básica de regulamentação do SUAS, visando o avanço na constituição da PNAS. “Em março de 2005 foi apresentada ao CNAS pela SNAS a versão preliminar da NOB/SUAS com o objetivo de desencadear seu debate. O texto final foi aprovado pela Resolução n° 130 do CNAS de 15/07/05” (SPOSATI, 2004, p. 107). A Norma Operacional Básica/ SUAS de 2005 reafirmou a Assistência Social como direito, propondo maior articulação e unificação dos serviços prestados aos usuários, estabelecendo os parâmetros de operacionalização e a normatização dessa política, apontando um regime geral para sua gestão, constituindo novas diretrizes na implementação do SUAS. Vale salientar que “o SUAS não é produto do inesperado (...). Ele resulta de quase 20 anos de lutas na assistência social e do aprendizado com a gestão de saúde” (SPOSATI, 2004).


    A PNAS (2004) tem suas diretrizes concretizadas no SUAS, este como um sistema de proteção social irá incorporar princípios da LOAS, na perspectiva da articulação dos serviços, programas, projetos e ações, referendados os seus objetivos. Ressalto que a PNAS (2004) e seu novo sistema de gestão SUAS, introduziram mudanças profundas nas referências conceituais, na estrutura organizativa e na lógica de gerenciamento e controle das ações na assistência social. A inovação do SUAS no tocante à assistência social se dá ao instaurar no país um regime único de gestão, com a perspectiva de alcance à universalidade (SPOSATI, 2004). Segundo essa autora, o SUAS


    trata das condições para a extensão e universalização da proteção social aos brasileiros através da política de assistência social e para a organização, responsabilidade e funcionamento de seus serviços e benefícios nas três instâncias de gestão governamental (SPOSATI, 2004).


    Com base no exposto, o SUAS enquanto sistema público não contributivo, descentralizado e participativo com a função primordial de gestão do conteúdo específico da Assistência Social irá regular e organizar a rede de atendimentos socioassistenciais, num sistema financiado pelas três esferas em que cada uma terá determinada sua competência técnico-política (CNAS, 2004). Isso, tendo em vista que a NOB/SUAS (2005) indica as seguintes prerrogativas para a construção efetiva do SUAS: gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre três entes federativos.


    A implantação do SUAS exige romper com a fragmentação programática. Exige separar o paralelismo de responsabilidades entre as três esferas de governo. Exige construir referências sobre a totalidade de vulnerabilidades e riscos sociais superando a vertente de análise segregadora em segmentos sociais sem compromisso com a cobertura universal e o alcance da qualidade dos resultados. (SPOSATI, 2004, p.173).


    Em face disso, com uma concepção social protetora e inovadora, o SUAS organiza e regula as responsabilidades de cada nível de governo e da sociedade civil. Fundamenta-se nos compromissos da PNAS (2004), divisão de responsabilidades entre os entes federativos para instalar, regular, manter e expandir as ações da assistência social, regular os vínculos e as responsabilidades do sistema cidadão de serviços, benefícios, entre outros. Diante disso, a PNAS (2004) deve associar-se às políticas setoriais visando à diferenciação das desigualdades socio territoriais, para que assim sejam garantidos os mínimos sociais e ainda responda à universalização dos direitos sociais. Nessa direção, a construção do SUAS (2005) deve ter fundamento nos direitos humanos e sociais, especificamente os direitos socioassistenciais, objetivando romper com a ideia que caracteriza a assistência social como dádiva/ favor e não como direito.


    O SUAS (2005) que se constitui na regulação e organização das ações socioassistenciais em todo o território nacional, define e organiza os elementos essenciais à execução da política de assistência social possibilitando a normatização dos padrões nos serviços, a qualidade no atendimento, os indicadores de avaliação e resultado, a nomenclatura dos serviços e da rede socioassistencial e, ainda, os eixos estruturantes e de subsistemas (CNAS, 2004, p. 23). No que diz respeito aos eixos estruturantes, são os seguintes:


    A Matricialidade Sociofamiliar: enfatizo como principal eixo de gestão, pois se baseia em uma centralidade de atendimento e acompanhamento que garantem a convivência familiar e comunitária, sendo a mesma o foco principal do SUAS, reafirmando o artigo n° 226 da CF/88 que ressalta que a família deverá ter especial proteção do Estado (PNAS, 2004), sua abordagem acontecerá no conjunto de todos os membros da família. O conceito de família que a Política traz pretende romper com a visão conservadora de família, passando a ser entendido não mais no modelo de família tradicional, mas sim como sendo sujeitos que se encontram unidos por laços de sangue, afetivos ou solidários.


    Com base na NOB/ 2005, a centralidade da família é estabelecida para o SUAS como ponto central.


    Essa centralidade presente no SUAS, traz em sua base, concepção de que todas as outras necessidades e públicos da assistência social está, de alguma maneira, vinculados à família, quer seja no momento de utilização dos programas, projetos e serviços da Assistência, quer seja, no início do ciclo que gera a necessidade do indivíduo vir a ser alvo da atenção da política. A família é o núcleo social básico de acolhida, autonomia, sustentabilidade e protagonismo social. (NOB/SUAS, 2005, p. 17)


    A Descentralização político-administrativa e territorialização: considerando-se a diversidade entre as regiões e municípios no país, deve-se conhecer a dinâmica de cada região para que assim as ações sejam direcionadas conforme as diferenças estruturais de cada localidade. A PNAS (2004) tem como referência de análise os municípios, menor escala administrativa governamental, pois como política pública voltada à proteção social, suas intervenções se dão essencialmente nos territórios, isso impõe aproximar-se do cotidiano das pessoas, onde as vulnerabilidades se manifestam. Essa operacionalização com base no território constitui uma tentativa para superar a fragmentação na prática da política de assistência social, rompendo com a segmentação e focalização. Os Municípios passam a ter autonomia na gestão, potencializando a divisão das responsabilidades e o cofinanciamento entre as esferas do Governo e a sociedade civil, consoante com os preceitos de gestão descentralizada e participativa propostos pela LOAS em 1993 (PNAS, 2004).


    Adota-se, como forma de diferenciação dos territórios, a referência de definição de municípios de pequeno, médio e grande porte utilizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Municípios de pequeno porte I são aqueles com população de aproximadamente 20.000 habitantes, 5.000 famílias em média, já os municípios de pequeno porte II, têm população de 20.001 a 50.000 habitantes, ou de 5.000 a 10.000 famílias, ambos apresentam uma rede de proteção social básica, porém atendimentos de média e alta complexidade somente em cidades próximas que sejam mais populosas; municípios de médio porte são aqueles com população entre 50.001 a 100.000 habitantes, 10.000 a 25.000 famílias, apresentam uma rede mais ampla de serviços, todavia só oferecem serviços de maior complexidade quando agregam municípios vizinhos para atenderem a demanda; municípios de grande porte de 101.000 até 900.000 habitantes e metrópoles com população superior a 900.000 habitantes, são municípios que devido ao expressivo número de usuários com características muito diversas, contam com a rede de proteção social básica e ainda proteção social especial de média e alta complexidade (PNAS, 2004, p. 46).


    Novas bases para a relação entre Estado e Sociedade: o artigo n° 104 da CF/88 é claro ao destacar a participação da sociedade civil, tanto na execução dos programas, bem como na participação, na formulação, no controle das ações em todas as instâncias (PNAS, 2004, p. 46). Além disso, aponta-se, com a implantação da LOAS, uma nova relação entre o Estado e a sociedade civil através da utilização dos Conselhos, a serem compostos por membros governamentais e não-governamentais.


    O Financiamento: é representado pelos Fundos de assistência Social nas três esferas do governo, tendo em vista o sistema descentralizado e participativo (CNAS, 2004). Este modelo de financiamento configura-se numa inovação, possibilitando maior autonomia aos Projetos e Programas, é considerado, portanto como uma conquista para a Assistência Social. No tocante a essas questões, exponho que os Fundos de Assistência Social reforçam o papel do SUAS como instância de financiamento dessa política pública nas três esferas de governo. Interessa considerar que a LOAS, em seu artigo n° 27, regula a transformação do Fundo Nacional de Ação
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ESTADO, DIREITOS E TRANSFORMAGCAO SOCIAL: REFLEXOES IN-
TERDISCIPLINARES - VOLUME 1 apresenta uma coletanea de artigos
que discutem, a partir de multiplas dreas do conhecimento, os desafios
estruturais e institucionais que atravessam o Brasil contemporaneo.
Reunindo estudos criticos sobre o papel do Estado, a efetividade dos
direitos fundamentais e as possibilidades de transformagéo social, esta
obra propde um didlogo necessdrio entre direito, politica, economia,
histdria, sociologia e comunicagéo.

A coletanea aborda questdes como as politicas publicas de ressociali-
zagao no sistema carcerario, os desafios da protegdo social no Brasil e a
criminalizagdo da pobreza, discutida sob a ética do controle penal e do
direito a cidade. O livro também analisa temas relacionados a igualdade
no acesso ao ensino superior, aos limites da judicializagdo excessiva e a
atuagdo do STF em julgamentos sobre a dignidade da populagdo LGBT-
QIA+ e a homotransfobia.

Reflexdes sobre o autoritarismo brasileiro, a violéncia de género na di-
tadura militar, a escraviddo colonial e a adultizagdo infantil em propa-
gandas revelam como o passado histérico e os discursos sociais ainda
moldam a exclusdo e o poder. A obra também inclui analises sobre o
papel do Poder Judiciario, a constitucionalizagao do direito civil, o prin-
cipio da bagatela, o planejamento tributério e a governanga global no
contexto dos BRICS+.

Outros artigos tratam da psicopolitica urbana, da distribuicdo de equi-
pamentos sociais, da propriedade intelectual, do estagio em servigco
social em Angola, da critica a macroeconomia antimarxista, da respon-
sabilidade civil do cirurgido-dentista, e até de uma leitura juridico-histo-
rica do processo penal de Jesus Cristo.

Com olhar critico e interdisciplinar, esta coletdnea oferece valiosas con-
tribuicbes para compreender e enfrentar os dilemas sociais, politicos e
juridicos do presente.
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